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á\PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SETOR DE DIVTSÃO E DESPESAS

SECRETARTA MUN. DE ADMINISTRAçÃO FINANçAS E PLANEJAMENTO
CNPJ :29.578.9651000í 48

TERMO DE RESERVA ORçAMENTÁRIA

oBJETO: CONTRATAçÃO DE SERVTÇOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA

JURIDICA VTSANDO A REVEÃO JUDICIAL E/OU ADMTNTSTRATIVA DOS

VALORES DEVTDOS AO FUNDO DE pARTtClpAçÃO DOS MUNICIPIOS- FpM EM

NEZÃO DE SEU REPASSE EM PATAMARES INFERIORES AOS LEGALMENTE

CABÍVEIS DO MUNIC|PIO DE BELTERRA-PA.

DECLARAMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto na
Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 no Artigo. 74,lll CIC § 3". E inexigível a licitação

quando inviável a competição, como está previsto na, da existência de previsão dos
recursos orçamentários, visto que o procedimento se trata de AD EXITUM, consoante

da disponibilidade de dotação orçamentária paÍa a tal finalidade.

A DESPESA CONSIGNADAÁ SEGUINTE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRPS
Ficha :029

UNTDADE: SECRETARIA MUN. DE ADMINTSTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

04.122.0002 2004.0000- MANUTENÇÃO OAS ATTVTDADES DA SEMAF
3.3.90.39.00- OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS PESSOA JURIDICA

Além da previsão orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Belterra, Estado do Pará.

Belterra- Para, 29 de junho de 2O22.
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Camila Correa Pinto
Ghefe de Divisão de Despesas

Decreto n" O4O|2O22.

Vila Mensalista, n" 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra. pa.gov.br
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